
Indicação Nº 3880/2026

                     

Súmula: - Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, a realização de estudos 
técnicos e a adoção de providências urgentes para 
implantação de medidas de segurança viária na 
Rodovia Renê Benedito da Silva, nas proximidades do 
nº 55, nas imediações do antigo cemitério municipal e 
do acesso à futura Escola do Futuro do Vale do Sol, 
importante via de ligação que também dá acesso à Rua 
Cleyde, no bairro Jardim Julieta.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itapevi que determine aos 
órgãos competentes da Administração Municipal a realização de estudos técnicos e a adoção de 
providências urgentes para implantação de medidas de segurança viária na Rodovia Renê Benedito 
da Silva, nas proximidades do nº 55, nas imediações do antigo cemitério municipal e do acesso à 
futura Escola do Futuro do Vale do Sol, importante via de ligação que também dá acesso à Rua 
Cleyde, no bairro Jardim Julieta.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente indicação tem como objetivo alertar o Poder Executivo sobre uma situação preocupante 
e que exige providências urgentes para garantir a segurança de pedestres, especialmente crianças 
e adolescentes, que diariamente precisam atravessar a Rodovia Renê Benedito da Silva – SP-274.

O local mencionado, nas proximidades do nº 55 e do antigo cemitério municipal, tornou-se um 
ponto frequente de travessia para moradores da região, principalmente estudantes que se deslocam 
entre os bairros próximos. Muitas crianças e adolescentes que residem no bairro Maria Judite 
precisam atravessar a rodovia para acessar o bairro Jardim Julieta, especialmente a Rua Cleyde.
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Além de se deslocarem em direção ao centro da cidade ou frequentarem unidades escolares da 
região, como a Escola Paulo de Abreu.

Entretanto, trata-se de uma rodovia com tráfego intenso e veículos em alta velocidade, o que 
transforma a travessia em um verdadeiro risco diário. Moradores relatam que diversos acidentes 
já ocorreram no local, evidenciando a necessidade de intervenções preventivas antes que situações 
ainda mais graves venham a acontecer.

A preocupação se torna ainda maior diante da implantação da Escola do Futuro do Vale do Sol, 
que deverá receber aproximadamente mil alunos. Com a entrada em funcionamento da unidade, o 
fluxo de estudantes circulando pela região aumentará consideravelmente, tornando indispensável 
que o município antecipe medidas de segurança viária antes mesmo da inauguração da escola.

Não podemos permitir que centenas de crianças e adolescentes tenham que desafiar diariamente 
uma rodovia movimentada para chegar à escola. A educação deve abrir caminhos para o futuro, e 
não colocar nossos estudantes em situação de perigo.

Diante disso, indicamos ao Poder Executivo que sejam realizados estudos técnicos e intervenções 
estruturais no local, incluindo:

• Implantação de faixa de pedestres devidamente sinalizada no ponto de travessia 
mais utilizado;

• Instalação de redutores de velocidade (lombada ou lombofaixa) para diminuir a 
velocidade dos veículos;

• Avaliação da viabilidade de construção de uma passarela para pedestres, 
considerando o grande fluxo de estudantes previsto;

• Ampliação da calçada de acesso à futura Escola do Futuro do Vale do Sol, visto que 
a estrutura atualmente existente não possui capacidade para comportar o volume estimado de 
aproximadamente mil alunos.

A adoção dessas medidas representa um ato de responsabilidade, planejamento e prevenção, 
evitando que tragédias aconteçam para que somente depois sejam tomadas providências.
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Assim, apresento a presente indicação para que o Poder Executivo avalie a situação com a urgência 
que o caso exige, garantindo mais segurança, mobilidade e proteção às nossas crianças, estudantes 
e moradores da região.

            Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento. 

            Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026.

                                      

Thiago Moitinho

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=11N411C930VEX827, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 11N4-11C9-30VE-X827
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